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Dispõe sobre a aprovação de cursos FIC com carga horária igual ou acima de 160 horas.

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE EXTENSÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições
legais conferidas pela Resolução n° 46, de 15 de junho de 2015, que aprova o Regulamento do Conselho de Extensão e pela Resolução n° 135, de 08 de
dezembro de 2015, que aprova o Regimento Interno do Conselho de Extensão, ambos do Ins@tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São
Paulo, RESOLVE:

Art. 1° Aprovar o curso de Formação Inicial e Con@nuada (FIC) "Gastronomia Sustentável "Gastronomia Sustentável " " do Campus Rio Claro com carga horária igual ou acima de 160
horas aprovado em reunião ordinária do Conselho de Extensão.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor a par@r de 08/08/2024.

 

 

 

Rafael Alves Scarazza@

Presidente do Conselho de Extensão 
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